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AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
 
 

PROCESSO Nº 045 /2024  

 
 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustível (gasolina comum) para 
abastecimento do veículo oficial do Instituto de Previdência do Município de Barretos 

 

O Instituto de Previdência do Município de Barretos torna público, em atendimento ao disposto no 
§3º do art. 75 da Lei nº 14.133 de 2021, a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, com o objetivo de selecionar a proposta mais 
vantajosa, pelo menor preço global, conforme condições e especificações contidas no termo de 
referência. 

 
Os interessados deverão encaminhar suas propostas até às 17:00h do dia 27/06/2024, de forma 
presencial, na sede do Instituto de Previdência do Município de Barretos (endereço no rodapé), ou 
por meio eletrônico, para o e-mail atendimento.ipmb@barretos.sp.gov.br ou 
rh.ipmb@barretos.sp.gov.br. 
 
Demais informações podem ser obtidas na aba Licitações do website www.ipmbarretos.com.br ou 
pelo telefone (17) 3322-8358. 

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o objeto em tela será contata por este 
Instituto de Previdência Municipal para o envio da documentação que comprove reunir as 
condições necessárias para a contratação. 
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VALOR TOTAL DA 

PROPOSTA 

VALOR TOTAL DA 

PROPOSTA (POR 

EXTENSO) 

 

PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 

 
AO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRETOS 

 
Proposta,    que    faz    a    empresa , para 

fornecimento de combustível (gasolina comum) para abastecer o veículo oficial do Instituto de 

Previdência do Município de Barretos, com base em 12 meses, conforme as informações abaixo: 

  % de desconto a incidir sobre o preço médio praticado no mês do abastecimento, 

definida no sítio da ANP – Agência Nacional de Petróleo, na internet, para a cidade da Estância 

Turística de Barretos-SP. 

 
Para efeitos de valorização estimada da proposta e considerando o preço médio apurado pela ANP na 

primeira semana de junho de 2024, os valores propostos são os seguintes: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

QTD 

ESTIMADA 

12 MESES 

PREÇO MÉDIO ANP 
02/06/2024 A 

08/06/2024 

% DE 

DESCONTO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

01 
Gasolina Comum 
(Litro) 

800 Litros 5,93 
   

 

 

 

 

Identificação da Proponente: 
Razão Social:                                                                                                                                          
CNPJ:    
Endereço:    
Telefone/Fax:    
E-mail:    
Nome do Representante Legal:                                                                                                                
Nome Fantasia/Bandeira:      

 

 

Estância Turística de Barretos, de de 2024 
 
 
 

 
                                                               (Assinatura e carimbo do representante) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 

 

1.1. Fornecimento de combustível (gasolina comum) para uso exclusivo do veículo oficial do 

Instituto de Previdência do Município de Barretos, a ser fornecido mediante abastecimento 

diretamente nas bombas localizadas nas dependências do CONTRATADO, de forma parcelada e 

contínua. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

1.3. O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

 

1.4 O custo estimado total médio da contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), conforme 

Pesquisa de Preços prévia realizada pelo setor responsável. 

 
 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 
2.1.  Tendo em vista as necessidades do Instituto de Previdência do Município de Barretos, 

faz-se necessária a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL para que sejam cumpridas  suas obrigações. 

 

Desta forma, será necessária a abertura de processo para nova contratação, no intuito de garantir a 

disponibilidade e o desempenho do veículo oficial do Instituto de Previdência do Município de 

Barretos. 
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2.2. Não há previsão para a futura contratação visto estarmos em processo de transição para 

o atendimento integral à Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. Desta forma, o Plano de Contratações 

Anual do exercício de 2024 não foi elaborado. 

 
 

 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 

40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

3.1. Do combustível: 

 
3.1.1. Quantidade estimada para o consumo do combustível: 

 

Item Descrição Quantidade por litro 

1 Gasolina Comum 800 

 
 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas: 

 

4.2.1. Por ser um fornecimento de itens classificado como comum, não havendo a necessidade 

de garantia uma vez que o objeto será cumprido no momento do fornecimento dos combustíveis. 

 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E ART. 40, 

§1º, INCISO II, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
 

5.1. O contrato será formalizado em até (05) cinco dias úteis a contar da homologação do 

procedimento licitatório, por instrumento próprio. 

 

5.2. O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 
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5.3. O combustível será fornecido mediante abastecimento diretamente nas bombas 

localizadas nas dependências do CONTRATADO. 

 

5.4. São obrigações do CONTRATADO 

 
5.4.1. Observar a tabela da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

(ANP) relativamente à variação dos preços médios dos combustíveis. 

 

5.4.2. Fornecer os combustíveis sempre que solicitado. 

 
5.4.3. Manter posto de abastecimento com todos os equipamentos e utensílios necessários à 

execução deste contrato em perfeitas condições de uso e de acordo com as normas vigentes. 

 

5.4.4. Fornecer os combustíveis de acordo com as especificações técnicas exigidas pela 

Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP. 

 

5.4.5. Manter nas dependências de seu posto de abastecimento o Boletim de Conformidade 

expedido pelo distribuidor do produto, relativo ao recebimento dos últimos 6 (seis) meses, nos termos 

do art. 4ª da Resolução n.º 9, de 07/03/2007, da ANP. 

 

5.4.6. Realizar análise dos combustíveis sempre que solicitada pelo CONTRATANTE, 

mantendo disponíveis, para tanto, os materiais necessários, conforme dispõe o art. 8º da Resolução 

n.º 9, de 07/03/2007, da ANP. 

 

5.4.7. Fornecer os combustíveis somente mediante apresentação de requisição emitida pelo 

Instituto de Previdência do Município de Barretos, devidamente autorizada pela Diretoria 

Administrativo/Financeira. 

 

5.4.8. Emitir o comprovante de abastecimento, com os seguintes dados: 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO  DE BARRETOS 

DATA E PLACA DO VEÍCULO ABASTECIDO 

QUANTIDADE FORNECIDA, TIPO DE COMBUSTÍVEL, VALORES UNITÁRIO E TOTAL 

Assinatura do Servidor 
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5.4.9. Manter rigoroso controle das requisições, observando a sequência de datas de 

expedição, bem como comparando as assinaturas com o cartão fornecido pelo CONTRATANTE, 

zelando também pelo seu preenchimento correto, sem rasuras ou acréscimos. 

 

5.4.10. Responsabilizar-se pelas taxas e impostos incidentes sobre a prestação dos serviços, 

exceção feita aos de competência exclusiva do CONTRATANTE. 

 

5.5. São obrigações do CONTRATANTE 

 
5.5.1. Acompanhar e fiscalizar, por meio de servidor designado para tal finalidade, o 

cumprimento das obrigações do CONTRATADO, especialmente sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos dos produtos fornecidos. 

 

5.5.2. Atestar as faturas emitidas, por servidor competente. 

 
5.5.3. Fornecer ao CONTRATADO a Requisição de Abastecimento, devidamente preenchida, 

datada e assinada. 

 

5.5.4. Requisitar análise dos produtos fornecidos quando assim entender necessária. 

 
5.5.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO de acordo com o preço, prazo e condições 

estabelecidas no presente contrato. 

 

 
6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) e 

gestor(es) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

 

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

6.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (§1º do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.12. A fiscalização por parte do Instituto de Previdência do Município de Barretos não 

eximirá ou reduzira, em nenhuma hipótese, a responsabilidade da Contratada em eventual falta que 

venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização da Contratante. 

 
7.  
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7.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento mensal objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento. 

 

7.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao 

CONTRATADO para que emita a Nota Fiscal com o valor exato dimensionado. 

 

7.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a. o prazo de validade. 
b. a data da emissão. 
c. os dados do contrato e do CONTRATANTE. 
d. o período respectivo de execução do contrato. 
e. o valor a pagar. 

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

7.5. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para: 

 

a. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Aviso de Contratação Direta. 
 

b. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade. 

Proibição de contratar com o Poder Público, bem como a existência de ocorrências impeditivas 

indiretas. 

 

7.6.1. A eventual perda das condições das alíneas “a” e “b” não enseja, por si, retenção de 

pagamento pela Administração (§1º do art. 6º da Resolução nº 593, de 2023). 

 

7.7. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
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critério do CONTRATANTE. 

 

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos. 

 

7.9. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

CONTRATADO a ampla defesa. 

 

7.10. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da 

obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na 

mesma posição da ordem cronológica (§6º do art. 5º da Resolução nº 593, de 2023). 

 

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação. 

 

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

7.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.13. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.14. O preço unitário considerado para o fornecimento dos combustíveis será o preço médio 

mensal praticado no mês do abastecimento, da cidade da Estância Turística de Barretos-SP, 

divulgado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), por meio de 

tabela constante no seu endereço eletrônico, deduzido o desconto ofertado na proposta do 

CONTRATADO. 
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7.15. Caso ocorra situações em que o preço médio mensal praticado no mês do abastecimento 

ainda não tenha sido divulgado pela ANP, deverá ser considerado o preço médio mensal do mês 

anterior. 

 

7.16. Os percentuais de desconto serão fixos durante toda a vigência contratual e incidirão 

sobre os preços dos combustíveis. 

 

7.17. O valor a ser pago, computando-se o fornecimento realizado no período de 01 a 30 de 

cada mês, será pago até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da ocorrência, mediante envio da 

respectiva fatura. 

 

7.18. O percentual de desconto estabelecido no presente contrato permanecera fixo e 

irreajustável durante o período contratual, nos termos da legislação vigente. 

 

 
8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “H”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.1.1. Em razão das características de fornecimento e execução da prestação de serviços a ser 

contratada somados à necessidade de que o fornecimento dos combustíveis seja realizado por um 

posto local, entendemos que o atendimento ao disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133 de 2021 

e do art. 4º da Resolução nº 588 de 2023 apresenta-se prejudicial para o bom andamento e resultado 

do processo. 

 

7.1.2. A contratada escolhida será aquela que apresentar o menor valor global de proposta 

apurado pelo setor responsável durante o procedimento de dispensa de licitação. 

 

7.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que 

a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

 

a. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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pessoa jurídica, da empresa fornecedora ou de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 

8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

7.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

7.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

7.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

7.8. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

 

7.11. Habilitação Jurídica: 

 
7.11.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

 

E/OU 

 

7.11.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
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Junta Comercial da respectiva sede. 

 

E/OU 

 

7.11.1. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

 

E/OU 

 

7.11.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

 

E/OU 
 

7.11.1. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil. 

 

E/OU 

 

7.11.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

 

E/OU 

 

7.11.1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede 

a matriz. 

 

E/OU 

 

7.11.1. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 

7.11.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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da consolidação respectiva. 

 

7.12. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

 
7.12.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

 
OU 

 

7.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

7.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

7.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 
7.12.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

7.12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

7.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

7.12.6.1. Nos casos onde a Fazenda Estadual não emita certidão unificada de todas as obrigações 

para o respectivo fisco, débitos tributários inscritos e não inscritos na dívida ativa, o fornecedor deverá 

apresentar quantas certidões forem necessárias para que a sua regularidade seja comprovada 

integralmente. 

 

7.12.6.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
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equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

 

7.12.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, abrangendo os débitos inscritos e os 

não inscritos em dívida ativa, relativa ao ISS – Imposto Sobre Serviços. 

 

7.12.7.1. Nos casos onde a Fazenda Municipal não emita certidão unificada de todas as obrigações 

para o respectivo fisco, débitos tributários inscritos e não inscritos na dívida ativa, o licitante deverá 

apresentar quantas certidões forem necessárias para que a sua regularidade seja comprovada 

integralmente. 

 
9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 
9.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato. 

 
9.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

 

9.1.3. Der causa à inexecução total do contrato. 

 
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

 
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato. 

 

9.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

 
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

 
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação. 
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9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133). 

 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 

8.1.2, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6 e 8.1.7 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133). 

 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos itens 8.1.8, 8.1.9, 8.1.10, 8.1.11 e 8.1.12 do subitem acima deste Contrato, bem como 

nos itens 8.1.2, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6 e 8.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133). 

 

9.2.4. Multa: 

 
9.2.4.1. Moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento mensal por infringência 

a quaisquer cláusulas do presente contrato. 

 

9.2.4.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial. 

 

9.2.4.3. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime o CONTRATADO da reparação de eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar ao CONTRATANTE. 

 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei 14.133). 

 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133). 
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9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei 14.133). 

 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei 14.133): 

 
9.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
9.6.2. As peculiaridades do caso concreto. 

 
9.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 
9.6.4. Os danos que dela provierem para a Contratante. 

 
9.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 

14.133). 

 

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133). 

9.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161 da Lei 14.133). 

 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento do Instituto de Previdência do Município de Barretos. 

 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

09.271.0015.2077.0000 – Manutenção Diretoria Administrativa  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.30.01 – Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Instituto de Previdência do Município de Barretos, 13 de junho de 2024. 
 
 
 

Comissão de Licitação do IPMB 
 

 


